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PME - Pequena e Média Empresa
e PME - Alto Tietê

Grupo de 30
vidas ou mais

A redução de carência para beneficiários oriundos de Operadora Congênere com 
permanência superior a 12 meses, deverá observar a carência descrita para o Grupo 
de 11 a 29 vidas.
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- Beneficiários e/ou dependentes com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;



III. REGRA GERAL:

- Nos casos em que houver resposta afirmativa na Declaração de Saúde referente a 
Doença ou Lesão Preexistente, não haverá em hipótese alguma redução de 
carências, salvo para os Grupos com 30 vidas ou mais.

- Não será reduzida a carência da cobertura opcional de Assistência Internacional.

- Último boleto da Operadora anterior quitado (não ultrapassar 90 dias de inadimplência)


